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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025 

 

Dispõe sobre o julgamento das contas do Prefeito 
Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício financeiro 
de 2023. 

 
 

Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Chopinzinho, 

referentes ao exercício financeiro de 2023, conforme recomendação constante no Parecer 

Prévio nº 396/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chopinzinho-PR, 08 de maio de 2025. 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

 

Prof. Ivo Patel 

Relator 

 

Edilson Francisco Possera 

Presidente 

 

Loeli Ana Nervis 

Membro 
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Mensagem ao Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas apresenta à apreciação deste 
Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre o julgamento das contas 
do Prefeito Municipal de Chopinzinho, relativas ao exercício financeiro de 2023. 

O processo de prestação de contas foi analisado com base no Parecer Prévio nº 
396/2024, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que recomendou a 
aprovação das contas do Poder Executivo, sem emissão de ressalvas impeditivas ou 
determinações que comprometem a regularidade da gestão. 

Nos termos do art. 31 da Constituição Federal, do art. 54, §1º da Lei Orgânica do 
Município e dos arts. 58 e 164 do Regimento Interno da Câmara, compete ao Poder Legislativo 
o julgamento das contas do Chefe do Executivo, com base no parecer técnico emitido pela 
Corte de Contas. 

Após análise do processo e da documentação acostada, esta Comissão manifesta-se 
pela aprovação das contas, por entender que foram observadas as normas legais, 
constitucionais, contábeis e de responsabilidade fiscal aplicáveis. 

Assim, encaminhamos o presente projeto para deliberação do Plenário. 

Chopinzinho, em 08 de maio de 2025. 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

 

Prof. Ivo Patel 

Relator 

 

Edilson Francisco Possera 

Presidente 

 

Loeli Ana Nervis 

Membro 
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